
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 16 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial apresentado 
pelo Tribunal de première instance de Liège — Bélgica) — 

Jacques Damseaux/État belge 

(Processo C-128/08) ( 1 ) 

(«Livre circulação de capitais — Tributação de rendimentos 
mobiliários — Convenção para evitar a dupla tributação — 
Obrigação dos Estados-Membros por força do 

artigo 293. o CE») 

(2009/C 267/30) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de première instance de Liège 

Partes no processo principal 

Demandante: Jacques Damseaux 

Demandado: État belge 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal de première instance 
de Liège — Interpretação dos artigos 56. o CE, 58. o CE e 293. o 
CE — Tributação mais gravosa dos rendimentos mobiliários de 
origem estrangeira do que a tributação dos rendimentos mobi­
liários pagos por uma sociedade estabelecida no Estado-Membro 
de residência — Obstáculo à livre circulação de capitais — 
Âmbito das convenções para evitar a dupla tributação — Ob­
rigação dos Estados-Membros por força do artigo 293. o CE 

Parte decisória 

Na medida em que o direito comunitário, no seu estado actual e numa 
situação como a que está em causa no processo principal, não prescreve 
critérios gerais para a repartição das competências entre os Estados- 
-Membros no respeitante à eliminação da dupla tributação no interior 
da Comunidade Europeia, o artigo 56. o CE não se opõe a uma 
convenção fiscal bilateral, como a que está em causa no processo 
principal, em virtude da qual os dividendos distribuídos por uma 
sociedade com sede num Estado-Membro a um accionista residente 
noutro Estado-Membro podem ser tributados nos dois Estados-Mem­
bros, e que não prevê que se estabeleça, para o Estado-Membro de 
residência do accionista, uma obrigação incondicional de evitar a dupla 
tributação que daí resulta. 

( 1 ) JO C 142, de 7.6.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 17 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Bundesfinanzhof — Alemanha) — Glaxo 

Wellcome GmbH & Co./Finanzamt München II 

(Processo C-182/08) ( 1 ) 

(«Liberdade de estabelecimento e livre circulação de capitais — 
Imposto sobre as sociedades — Aquisição de participações 
sociais de uma sociedade de capitais — Requisitos da tomada 
em consideração, para a determinação da matéria colectável do 
adquirente, da depreciação das participações sociais devido à 

distribuição de dividendos») 

(2009/C 267/31) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Glaxo Wellcome GmbH & Co. 

Recorrido: Finanzamt München II 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof (Alemanha) 
— Interpretação dos artigos 43. o CE e 56. o CE — Aquisição, 
por um sujeito passivo que beneficia de um crédito de imposto 
sobre o rendimento das pessoas colectivas, de participações 
numa sociedade de capitais plenamente sujeita a imposto — 
Legislação nacional que prevê que é levada em conta, para 
efeitos da determinação da matéria colectável do imposto de­
vido pelo adquirente, a redução do valor das participações so­
ciais resultante da distribuição de dividendos, quando a aquisi­
ção é feita a um titular de participações sociais que beneficia do 
crédito de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas, 
mas exclui essa redução da matéria colectável quando a aquisi­
ção é feita a um titular de participações sociais que não bene­
ficia desse crédito de imposto 

Parte decisória 

O artigo 73. o B do Tratado CE (actual artigo 56. o CE) deve ser 
interpretado no sentido de que não se opõe a uma legislação de um 
Estado Membro nos termos da qual a depreciação de participações 
sociais devida à distribuição de dividendos não afecta a matéria colec­
tável de um contribuinte residente quando este tiver adquirido partici­
pações numa sociedade de capitais residente a um sócio não residente, 
ao passo que, em caso de aquisição de participações a um sócio 
residente, essa depreciação diminui a matéria colectável do adquirente. 

Esta conclusão aplica-se nos casos em que tal regulamentação não 
ultrapassa aquilo que é necessário para salvaguardar uma repartição 
equilibrada do poder tributário entre os Estados Membros, bem como 
para evitar os expedientes puramente artificiais, desprovidos de reali­
dade económica e criados unicamente com o objectivo de beneficiar
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indevidamente de uma vantagem fiscal. Compete ao órgão jurisdicional 
de reenvio examinar se a regulamentação em causa no processo prin­
cipal se limita ao que é necessário para alcançar esses objectivos. 

( 1 ) JO C 197, de 2.8.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 10 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Oberster Gerichtshof — Áustria) — 

Dr. Erhard Eschig/UNIQA Sachversicherung AG 

(Processo C-199/08) ( 1 ) 

(«Seguro de protecção jurídica — Directiva 87/344/CEE — 
Artigo 4. o , n. o 1 — Livre escolha de um advogado pelo segu­
rado — Limitação contratual — Pluralidade de segurados 
sinistrados pela mesma ocorrência — Escolha do representante 

legal pelo segurador») 

(2009/C 267/32) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberster Gerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Dr. Erhard Eschig 

Recorrida: UNIQA Sachversicherung AG 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberster Gerichtshof (Áustria) 
— Interpretação do artigo 4. o , n. o 1, da Directiva 87/344/CEE 
do Conselho, de 22 de Junho de 1987, relativa à coordenação 
das disposições legislativas, regulamentares e administrativas res­
peitantes ao seguro de protecção jurídica (JO L 185, p. 77) — 
Cláusula prevista nas cláusulas contratuais gerais de seguro de 
um segurador de protecção jurídica que autoriza o segurador, 
no caso de um número elevado de segurados sofrer danos em 
consequência do mesmo facto, a escolher um representante 
legal, limitando assim o direito que assiste a cada segurado de 
escolher livremente um advogado (cláusula designada de «danos 
colectivos») 

Parte decisória 

O artigo 4. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 87/344/CEE do Conselho, 
de 22 de Junho de 1987, relativa à coordenação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes ao seguro 
de protecção jurídica, deve ser interpretado no sentido de que, quando 
um grande número de segurados tenham sido lesados por uma mesma 
ocorrência, o segurador da protecção jurídica não se pode reservar o 
direito de escolher ele próprio o representante legal de todos os segu­
rados em causa. 

( 1 ) JO C 197, de 2.8.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 10 de 
Setembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Hessisches Finanzgericht, Kassel — Alemaha) — Plantanol 

GmbH & Co. KG/Hauptzollamt Darmstadt 

(Processo C-201/08) ( 1 ) 

(Directiva 2003/30/CE — Promoção da utilização de biocom­
bustíveis ou de outros combustíveis renováveis nos transportes 
— Directiva 2003/96/CE — Quadro comunitário de tributa­
ção dos produtos energéticos e da electricidade — Mistura de 
óleo vegetal, de aditivo e de combustível — Biocombustíveis 
— Regulamentação nacional — Isenção fiscal — Substituição 
da isenção pela obrigação de respeitar uma quota mínima de 
biocombustíveis nos combustíveis — Conformidade com as 
Directivas 2003/30/CE e 2003/96/CE — Princípios gerais 
da segurança jurídica e da protecção da confiança legítima) 

(2009/C 267/33) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hessisches Finanzgericht, Kassel 

Partes no processo principal 

Recorrente: Plantanol GmbH & Co. KG 

Recorrido: Hauptzollamt Darmstadt 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hessisches Finanzgericht (Ale­
manha) — Interpretação do artigo 3. o da Directiva 2003/30/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Maio de 2008, 
relativa à promoção da utilização de biocombustíveis ou de 
outros combustíveis renováveis nos transportes (JO L 123, p. 
42), bem como dos princípios da segurança jurídica e da con­
fiança legítima — Legislação nacional que substituiu, antes do 
decurso do prazo previsto pela legislação precedente, o regime 
de isenções fiscais de biocombustíveis que entram na composi­
ção de combustíveis mistos por uma obrigação de adicionar 
biocombustíveis aos combustíveis convencionais, tendo como 
efeito prejudicar economicamente os produtores que beneficia­
vam dessas isenções 

Dispositivo 

1. O artigo 3. o da Directiva 2003/30/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 8 de Maio de 2003, relativa à promoção da 
utilização de biocombustíveis ou de outros combustíveis renováveis 
nos transportes, deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a uma regulamentação nacional, como a que está em causa 
no processo principal, que exclui do regime de isenção fiscal nela 
previsto a favor dos biocombustíveis um produto, como o que está 
em causa no processo principal, que é proveniente de uma mistura 
de óleo vegetal, de gasóleo de natureza fóssil e de aditivos especí­
ficos.
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